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VçJ OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema 
online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de 
licitação adjudicados e homologados, para a Câmara 
Municipal de Serrinha/BA 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 
pública referénte aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de 
Serrinha/BA 

I),NTIk iCAÇÁO DA UN1DA t RESPONSAVEL P ~# 
Área Responsável (Secretaria/Departamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 
Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 
Função: Chefe de Gabinete 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 
Por este instrumento declaro ter ciência 
Equipe de Planejamento da Contratação 

de minha indicação para auxiliar ou, a depender do caso, integrar a 
da _ • : = •• • • 

...'-11; . V  - '. _ 

Ri bério do Nascime to 
hefe de Gabinete 

3, rn TIFICA . 0 DA DEMANDA 

I - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a 
Câmara Municipal de SerrinhaBA 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 
• A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando 
prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

• Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de 
preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração 
Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga fmalizar a pesquisa, 
especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores 
no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que 
exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de 
mercado. 

• Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação 
dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 

• custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 
• Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 

inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
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pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos 

de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços 

por meio do sistema online "Banco de Preços" tem como principais resultados pretendidos: 

Aprimoramento da formação do preço estimado, garantindo que as pesquisas estejam 

fundamentadas em contratações públicas efetivamente adjudicadas e homologadas, em 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Maior segurança jurídica nos processos licitatórios, reduzindo riscos de impugnações, apontamentos 

dos órgãos de controle e questionamentos quanto à metodologia de formação de preços. 

Padronização e eficiência na elaboração de cotações, promovendo maior agilidade na instrução dos 

processos administrativos de contratação. 

Economicidade e racionalização dos recursos públicos, mediante utilização de base de dados ampla, 

atualizada e alinhada com os valores praticados pela Administração Pública. 

Transparência e rastreabilidade das pesquisas realizadas, possibilitando geração de relatórios 

detalhados e documentação comprobatória para instrução processual. 

Otimização do tempo da equipe administrativa, permitindo que os servidores concentrem esforços 

em atividades estratégicas, reduzindo o retrabalho na busca manual de preços em diferentes fontes. 

Conformidade com as orientações dos Tribunais de Contas, especialmente no que se refere à 

utilização de fontes oficiais e bancos de dados públicos para composição de preços estimados. 

6.OBSERVAÇÕES CERAIS 
., 

a 

I- Prazo de Inicio de Contrato: Janeiro/2026 

II- Prazo de duração do contrato: 31 de dezembro de 2026. 

III- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: EDVAN DOS SANTOS ARAUJO 

SerrinhaBA, 05 de janeito de 20 

Robérro do ent 

Chefe de Gabinete 
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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 

ANÁLISE DE RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art .25, I, Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 06 de janeito de 2026.. 

Robé • do Nascimento 

Chefe de Gabinete 
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

DE CONTRATACÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 

de preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homolog idos, para a Câmara 

Municipal de SerrinhaBA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, exped!do pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe aceréa da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fawer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

SerrinhaBA, 07 de janeiro de 2026. 

Alezandr¢iimã Áì7tújo Júnior 
Presidente da C3maga Municipal 

j
JI

{ln 
Alexafl 

Urna UrnáA
„úaJúnior 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

AUTUAÇÃO 
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Aos 07 de janeiro de 2026., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente de 

Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DESPESA, oriundo do Gabinete 

do Presidente, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, 

consoante autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de SerrinhalBA, para deflagrar o 

procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo 

sob o n° INEX 008/2026, Processo Administrativo n° 010/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 

autuação. 

Serrinha — BA, 07 de janeiro de 2026. 

Ka • ra Souza 

Agente de Contr. • • o 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 

sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administráção pública referente 

aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de SerriàhaBA 
l 

2.lA pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento 

fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estandó prevista em várias 

disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa búsca de preços perante 

as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos 

precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação 

de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma 

fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos agentes 

públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 

custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, 

situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos agentes 

públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 

entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado 
i 

na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então 

estabelecidas.. 

3.1 O art. 74 da Lei n°14.133/2021 elencou em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de 

competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e 

não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou Ì' representante comercial 
exclusivos;" 

I 

4.1 A solução consiste na contratação de empresa especializada que disponibilize acesso, p& meio de plataforma 

eletrônica (sistema online), ao "Banco de Preços", ferramenta destinada à pesquisa, comparação e análise de 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



01 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

valores praticados pela Administração Pública em licitações já finalizadas, com reshltados adjudicados e 

~i 
Acesso a banco de dados atualizado contendo informações extraídas de licitações realizadas por órgãos e 

entidades públicas em âmbito municipal, estadual e federal; F!

de realização de pesquisas por palavra-chave, código CATMAT/CATSER, orgão, período, região, 

modalidade de licitação e demais filtros pertinentes; 

Disponibilização de relatórios detalhados, contendo: 

Descrição do objeto; 

Órgão contratante; 

Fornecedor vencedor; 

Valor unitário e global; 

Data da homologação; 

Número do processo/licitação; 

Ferramentas de comparação de preços e cálculo de médias, medianas e outros parâmetros estatísticos; 

Exportação de relatórios em formato digital para instrução dos processos administrativos; 

Suporte técnico e treinamento básico para utilização da ferramenta, se necessário. 

A contratação da solução se justifica pela necessidade de dotar a Câmara Municipal de SerrinhaBA de 

instrumento tecnológico confiável, atualizado e alinhado às boas práticas de governança pública, garantindo que 

a formação do preço estimado nas futuras contratações observe critérios técnicos, objetivos e compatíveis com o 

mercado público. 

Trata-se de solução contínua, de natureza instrumental e estratégica, essencial ao adequado planejamento das 

contratações e à conformidade com a legislação vigente.. 

homologados. 

A solução deverá contemplar: 

5.1 A estimativa da contratação se dará de acordo com a planilha abaixo: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de pesquisa e comparação de preços no sistema online do 

"BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela 

administração pública referente aos resultados de licitação 

adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de 

serrinbãBA 

Unid 01 5.220,50 

5.520,50 (cinco ma, 

quinhentos e vinte 

reais e cinquenta 

centavos) 
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6.1 Deverá realizar os serviços de forma presencial ou remotamente de forma regular e sempre que for solicitado. 

6.2 Os serviços serão recepcionados por servidores da Câmara e fiscalizados pelo Fiscal de Contratos. 

6.3 O recebimento provisório não retira responsabilidade do contrato de reparar e refazer qualquer serviço. Pelo 

descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas neste Tenro e Contrato, a empresa contratada ficará 

sujeita às sanções estabelecidas no artigo 155 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/21. 

7.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026., podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, mediante terno aditivo, salvo manifestação formal em contrário das partes, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta dias) do seu vencimento. 

8.1 O valor será condicionado análise da conformidade dos preços praticados de serviços similares, através de 

apresentação de notas fiscais. 

,I71~~i3~~A0 OR~A T ~ 
9.1 As despesas com a contratação correrão por conta do orçamento vigente. 

1.500.0000 5301 - CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços 
de Terceiro —Pessoa Juridica 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente 

um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas fisiaas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações." 
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O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. Entr ¡tanto, há aquisições e 

contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviá4 eis as licitações nos 

trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

ô 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipótLes de Dispensas e 

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei 

n° 14.133/2021. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma ideia única, mas sim 

um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho2 busca sintetizá-la nas situações de: ausência 

de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; 

ausência de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há `sentido em se exigir 

submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse 

público (objetivo pretendido com determinada contiatação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo 

licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta. 

O art. 74 da Lei n°14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade 

de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo 

e não se justifica a realização do certame, a saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução 

efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade li~itatória prevista no 

artigo 74, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, além da exclusividade comercial, faz-se necessária a identificação de 

sua necessidade especifica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com exclúsividade e o único 

apto ao atendimento do interesse público. 
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A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas funcionalidades tomam o 

Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da necessidade administrativa. 

1 

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela4ABES — Associação 

Brasileira das Empresas de Software. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de 

Preços" possui as seguintes características que a tornam única, além de exclusiva: ì 

• Base de preços públicos com mais de 783 fontes; 

• Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 

• Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de 

acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

• Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de 

orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não 

• Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e finais de todos 

os licitantes; 

• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

• Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos; 

• Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos 
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Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública; 

preços, conforme IN 73/2020; 

• Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; 

• Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurai os pela Instituição, 

• Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 
i 

minimizando erros; 

• Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na c Yntratação direta por 

inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei n° 14.133/2021. 

11.1 Sustentabilidade: 

11.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do ̀ objeto, devem ser 

atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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0 ~ ris ~ ~ 
12.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

FIE 
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasávençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução ,total ou parcial. 

14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

14.3 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.3.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

14.3.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrat& todasas ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°) 

14.3.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emifiránotificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

14.3.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

14.4 GESTOR DO CONTRATO 

14.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação danecessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

14.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

14.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
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desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelacomissão de que trata o art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

14.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratospara a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

15.1 A forma de pagamento é por empenho de despesa. A fiscalização do Município somente atestará a 

prestação do serviço e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas 

as condições pactuadas: 

15.2 LIQUIDAÇÃO 

15.2.1 O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota fiscal-

fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade; 

15.2.2 Para fms de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota • Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

15.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, sem ónus à 

contratante; 

15.2.4 A. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio da documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Constatando-se, a 

situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 10 (DEZ) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

15.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.2.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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15.2.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

15.2.8 carregadores e camarim (abastecimento). 

15.3 FORMA DE PAGAMENTO 

15.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

15.3.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. O contratado 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.1 A CONTRATADA será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de 

licitação, com fundamento no inciso II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021 

16.2 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.2.1 Previamente a contratação dos serviços de assessoria e consultoria propostos, que sé dará pela elaboração 

contratual, a Administração verificara o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto a existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos ditciais, tais como: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-ap£apps.tcu.gov.br/);

b) Certidão Negativa Correcional - COU (https://certidoes.cgu.gov.br~. 

16.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa a ser contratada e de seu socio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por intermedio de 

pessoa jurídica da qual seja socio majoritários. 

16.2.3 Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

16.2.4 O prestador será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

16.2.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

16.2.6 Para fins de contratação, devem o prestador comprovar os seguintes requisites de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista: 
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16.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

16.3.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.3.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

16.3.3 Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

16.3.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedadeidentificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELT: inscrição do atoconstitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.° 77, de 18 de marçode 2020. 

16.3.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores; 

16.3.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

16.3.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleiaque o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil dasPessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lein°.5.764, de 16 de dezembro 1971. 

16.3.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

16.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

16.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

16.4.2 Prova de regularidade fiscal pérante a Fazenda Nacional, mediante apresentação deóertidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pelaProcuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uni4 (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativosà Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Féderal do Brasil e da Procuradora-Geral daF endaNacional. 

u 
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16.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do Trabalho, mediantea apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da Cons ólidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

16.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo aio domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

16.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

16.4.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração da Fazenda respectiva do seu 
i 

16.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispe Asado da prova de 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizado por Fiscal do contrato, 
designado pela Administração, observando-se as disposições contidas na Lei 14.133/21. pl
17.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 

neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

17.2 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. 9 

17.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Cóntratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnip as ou emprego de 

equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em dorresponsabilidade 

da Contratante ou de seus agentes prepostos. 

17.4 O Fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle s ̀bre os empregados 

designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do TERMO DE REFERENCIA, cabendo-lhe no 

acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando a 

empresa, através do seu representante, as providencias necessárias a sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

17.5 A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Sr. Edvan dos Santos Araujo, devidamente 

nomeada pela Portaria n° 031/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, bem como, ao 

DECRETO N.° 001/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 
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17.6 A fiscalização da Câmara Municipal de Serrinha não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

17.7 Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) a contratada sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes. 

17.8 A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficara sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, as penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato. 

17.9 A contratada facilitara o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e 

prestara todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

17.10 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

17.11 Compete a CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a 

tempo e por escrito, apresentar a Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou duvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silencio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

18. DA DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

18.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 05 de janeito de 202 

Rob io do Nascimento 

Che e de Gabinete 
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JUSTIFICATIVA TECNICA DA ESCOLHA 

O presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no art. 72, da Lei 14.133/2021 como 

antecedente necessário à contratação por inexigibilidade de licitação. 

1-OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 

sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente 

aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de SerrinhaBA. 

1.2 O Processo licitatório é inexigível para a contratação desta modalidade de serviços, conforme preceitua o 

artigo 74, inciso V. da lei 14.133/2021, onde versa: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

2- Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95 

3- Razão da Escolha: 
3.1 O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela ABES — Associação Brasileira 

das Empresas de Software. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco de Preços. 

3.2O BANCO DE PREÇOS, solução desenvolvida pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, prevista no inc. I do art. 74, da Lei n° 14.133/2021 

SerrinhaBA, 08 de janeiro de 2026 

n 1 i aS 

te de Contra ação 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços 

no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública 

referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de Serrinha/BA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

Serrinha/BA, 07 de janeiro de 2026. 

ila e i . ouza 

nte de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

A 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de INEXIGIBILIDADE n° 

008/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica para Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do 

"BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de 

licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de Serrinha/BA 

No aguardo de um pronunciamento. 

Serrinha/BA, 08 de janeiro de 2026. 

' iv 

Ag¢nte de Contr. ação 
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BANCO 
DE PREÇOS 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 50 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

• Pesquisa de preços. 

• Especificação de objetos. 

• Elaboração do Termo de Referência. 

• Análise e julgamento de propostas. 

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

• Negociação de preços. 

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

• Revisões de preços. 

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

• Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

• Justificativa de preços. 

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economlcldade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 

Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326 

milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União 

NPGt3GLOS 
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* FUNCIONALIDADES 

€ ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais e 

Preços de outros entes públicos 

Preços de sites de domínio amplo 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de liatações 14.133/2021 

1222 fontes 

1500 sites 

e 

26 fontes 

Tabela Sinapl / CEASA / CONAB / CMED e 
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

Tabela SEINFRA (Sec. de Inrraeslrutura Urbana) 

Banco de Preços da Sáude 

Preços para compor a planllha de terceirização 

~ 

0 
~ 

© 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Jtesrdtado de Disoensa e Inexiaibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos 

ìrí Recursos Adicionais 

Frirmutat dr+rálridn 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos 

• o com vários i Pn -1.1-

Cálculo  automático do valor unitário x quantidade 

28 opções 

e 

Sele -o de .re .s manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas 

Sugestão de preços 

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens 

Mapa estratégico de compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a 1N7312020 e 
IN65/2021 e 

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API 

T Seleção / Filtros 

e Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial 

 e 

e 
Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca 

8 
e 

Filtro n° Pregão! Bens sustentáveis! 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

e 
e

e 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade J Modelo a 
Filtro por quantidade de fornecedores  e 
Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor 

Relatórios com UF de origem da pesquisa 

Relatórios personalizados eAPI de integração 

o 

e 
o 

Relatórios de mapas comparativo (PDF e Excel) 

Relatórios cam gráficos estatisticos, e 
Relatórios com Print Screen da ata do CómprasNet 

Relatórios com a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de inicio e término da pesquisa 

8 Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e QR code 

Relatórios Curva ABC e 
Relatórios com a justificativa do método matemático 

aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021 

Capacitação 
Treinamento Ilimitado do próduto com Certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para Capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos! 
Manuais para Capacitação continua 

e 

e 
e 

~ tnktt t+~rae..JYo 
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Fase Interna- Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

Múltiplos 
Modelos 

Segurança 

o 

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

fundada no art. 25, inciso Ida Lei n°6.666/93 ou no art. 74 inciso Ida Lei n°14.133/21. 
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

O plano Plus 50 permite realizar 50 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é criada, 

podendo ser rápida ou lote. 

PRODUTO LICENÇA' USUÁRIOS VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

LICENÇA R$ 5.520,50 R$ 5.520,54 

BANCO 
PEÇ0~ 

Resguardado direito ao reajuste na prorroga ção da contratação. 

'LICENÇA: número de acessos simultãneos ao sistema. 

'USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultàneos. 

Observação: 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados peio próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 

• Licença de uso ao Banco de Preços. 

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferéncia de Segunda a 

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30 

(Horário de Brasilia) durante a vigência do contrato. 

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

• Art. 24, inc. 11 da Lei 8.666193 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

• Art. 75, inc. I1 da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

v~a ~oaotra 
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Inexigibilidade: 
Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

• Art. 30, inc. I da Lei 13.30312019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou géneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

• Instrução Normativa N°73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV. I

• Acordão 1445115 TCU/Plenário. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 

• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

Lei 14.133/21 art. 23 

• Instrução Normativa 73/20 

• Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 

• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

• Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. 

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes P's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 

Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547066 01, estabelecida á Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 

a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

~ Banco do Brasil 

Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

Z . 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone. 

Conflguração de Servidor Proxy (Proxy Server): 

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

07.797.9671 091-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

óoiiz óá N  j 
P 
4 

NOME EMPRESARIAL 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

i 
TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 

NP TECNOLOGIA 
t PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

62.03.1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizãveis 

G 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS . 

58.11.5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
58.21-2-00 -Edição integrada à impressão de livros 
58.23.9-00 -Edição integrada à impressão de revistas 
58.29.8-00 -Edição Integrada à Impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
62.01-5-01 -Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas 
85.99.6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

tl
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada Y 
t 

LOGRADOURO 

R IZABELA REDENTORA 
NUMERO 

2356 
COMPLEMENTO B 

EDIF LOEWEN SALA 117 

CEP 

83.005-010 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DOS PINHAIS 
UF 

PR 

6 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR 
TELEFONE Y 

(41) 3010-3253 M 

P 
ENTE FEDERATNO RESPONSAVEL(EFR) 

t 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0410112006 

U 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/12/2024 às 09:23:34 (data e hora de Brasilia). 
~ 
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

pARAr,lÁi

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiricamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. G 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2505527887 
r 

NIRE 41205623178 
CNPJ 07.797.967/0001.95 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Rua VJIBEL A REDENTORA, N• 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO -São José dos Plnhais/PR -CEP 03005-010 

Ato Número 

002 20251109232 
002 20251109232 
002 20251109232 

213 20238317030 
213 20238317242 
213 20236318608 
213 20236318594 
213 20234241063 
213 20234240989 
213 20232577706 
213 20232577862 
213 20232577960 
213 20230387446 
213 20230389848 
213 20230454569 
213 20227608062 
213 20227611101 
213 20227610814 
213 20225398320 
213 20225398311 
213 20224988905 
213 20223425168 
213 20223217433 
213 20221360425 
213 20221362240 
213 20218184778 
213 20218184620 
213 20216165040 
213 20216165954 
002 20215752244 
002 20215752244 

002 41901961632 
002 20212255495 
002 20212255495 
213 20211592013 
213 20211591696 
213 20210417900 
213 20207767319 
213 20205391761 
213 20203369319 
213 20201233568 
213 20197492711 
213 20196116023 
213 20194094707 
213 20192696238 
213 20190811366 
002 20187470618 
002 20187470618 

213 20185871534 
213 20183396740 
213 20181355388 

Arqulvamenlos Posteriores 

Data Descrição 

06/05/2025 
06/05/2025 
06/05/2025 

06/12/2023 
01/12/2023 
21/092023 
13/09/2023 
24/06/2023 
23/06/2023 
19/04/2023 
18/04/2023 
18/04/2023 
20/022023 
7A122023 

CESSÃO DE QUOTAS 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
CARTA DE E)ÇÇWSIYJDADE 

RTA 0E/XWjSIl7ÕADE CA 

Desarqulvado 

NÃO 
NÃO 
NÃO 

NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃO 
NÃo 
NÃO 
NÃO 

AATA'DEEXCLUSIVIDADE NÃO 
ARTA DE EXCLUSIVIÓADE NÃO 

QARTA DEEXCwSIVIpADE NÃO 
CARTA DE.EXCLUSIVIDADE NÃO 

ARTADE„_EXCLUSIVIDADE NÃO 
ARTA DÈIEXCLUSIVIDADE NÃO 

CONSOLIDAÇÃOtDEbONTRATO/ESTATUTO NÃO 
ALTERACAODE pADOS(EXCETO NOME NÃO 
EMPPRÉSARI 

1../08,2021 6ERTURA E.FIUALNAUFDASEDE r NÃO 
rwosi20á SOUDA AOtE CONTRATO/ESTATUTO I NÃO 
06i05/2021 ALTERACOE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO 
22loa2oa≥ CARTXDEEXCLUSIVIDADE NÃO 
18/03/2D2i .7CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
2810112021' CAfìIADEEXCLUSIVIDADE NÃO 
16/122020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
17/092020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
15/072020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
06/03/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
16/122019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
11/10/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
05/072019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
26/042019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
19/02/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
15/012019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO 
15/012019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
23/10/2018 CARTADEEXCLUSIVIDADE NÃO 
30/07/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
20/02/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 

1 del 



.gUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

PARANA ~ 
OOv f 1,Mff P O ..'A O o 

Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Certificamos que as intormaçes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exoedçâe. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2505527887 

213 20175798850 20/11/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NAO 
213 20175750114 05/09/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
213 20174482698 24/07/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
213 20172983371 05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
213 20171076362 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
213 20171076354 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
213 20161928382 09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE r NÃO 
213 20156779072 21/12/2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE NÃO 
002 20153268654 23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO 
002 20153268654 23/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

- EMPRESARIAL) 
002 20135520703 02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO 
002 20135520703 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO 
310 20113653734 18/10/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ NÃO 

EMPRESARIO 
002 20084807881 30/10/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
317 20074977350 19/11/2007 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA r NÃO 
002 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO I NÃO 
002 20074635646 19/11/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME NÃO 

EMPRESARIAL) 
302 20054571235 04/01/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM NÃO 

=`~~ r•_ CONS71jUICAO=~^-- 
^ 090 41205623178 04/01

/-Ç?'.
2106 \. ~'CO 'NT34 NÃO , ~a 1 

!li II lrlll ] 

Esta certidão foi emitida automatR i té em 2 112025 às'15:5631 (horário de Brasília). ¡j 
Se impressa, verificar sua autenticidadét~õ:httpsJJwwtir~ºrtip-té laeil.pr.gov.br, com o código 5PABGSMN. ~r . 

Iii II11 iil [iI JII III] II 11'lC fil 
PRC2505527887 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM 

s 

PARANÂ  d~ 
Oo~F.~~ un °• - ao~ 

Certificamos oue as Iritotmacbes abaixo constam das documentos arquivadas nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

NIRE : 41205623178 
Natureza Juridlca: Socledado Empresária Um,tada 

Protocola: PRC2505519030 

NIRE(Sede) 
41205623170 

CNPJ 
07.797.96710001-95 

Data de Alo Constitutivo 
04/0172006 

Início de Atividade 
0201!2006 

Endereça Completo 
Rua IZASEL A REDENTORA, N° 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO- São José dos Plrhalr?R. CEP 83005-010 

Objeto Social . 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, ASSESSORIA EM SOFTWARE, PROGRAMAS DE INFORMÁTICA E CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA ITIFORMACAO. 

Capital Social 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Capital Integ ralizad o 
R$ 5.000,00 (cinco mil roais) 

Porte 
Demora 

Prazo de Duração 
Indetetminado 

Dados de Sócio 

Noma CPFICNPJ Partldpaçlfo no capital EspéOJ5 de sócio Administrador 
NPRKR PARTICIPACOES LTDA 58.449.72010001-19 RS3.000,00 Sócio N 

Nome CPF/CNPJ Particlpaçio no capital Espóciede,sódo Administrador 
RBGPARTICIPACOESLIDA 58.956.271!0001-03 4$.00O0Qi7rO5re 45 "'tìt5èió " N 

Nome cPFICNPJ Partldpa4on&ópita1 • e >frEapbdedeaód o Admintstrador 
NPRS HOLDING PAF/ ICIPACOES E 58.874.82110001.37 RS 1.000,00 rj. ''p ' .°;,t; Sb4tidE' N 
INVESTIMENTOS LIDA —MY 4

Name CPFfCNPJ Particlpação no capitar ra I~~4"', Espécie de sócio Administrador 
RUIMAR BARROZA DOS REIS 815.706.009-53 R$.000 REPRESENTANTE LEGAL N 

Name CPF/CNPJ Par11e1paçio nõeaplW, ti h1 ` ' Eapécle de so`olo Administrador 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 574,460.249-68 AS0,00 ¡' 4r;~ Administrador!: S 

.-
.,< REPRESENTANTE LEGAL 

wv t,F 
Nome CPF/CNPJ , - Particlpaçüo no capital .,p Espécie de sócio Administrador 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 993.497,2t0-20 ;RS 0,00 r Er^. REPRESENTANTE LEGAL N 
STREtTHORST - ¡¡

- 

Término do mandato 
Indeler:ninodo 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
1 Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterndnado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador r

fl 
4 ' P.t'

CPE " : + •, -s° i Térrntno do mandato 
RUDIMAR DARROSA DOS REIS ^++: ,#574.460249.68 e !h

4 

Último Arquivamento ^ò..Y-; ~~„arat,- +*` ~•~..-a..^w -' 
,a3'- -i,,., e'it 

Data Numero .. .- . - ;.:Ato/evenroa~..- 
00'05@025 20251109232 ~-`-.è~0021071. CESSAO DE QUOTAS EM INSTRUMENTO 

"APARTADO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

F111ai(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela 

1 - NIRE: 41901961632 CNPJ: 07.797.967!0002.76 
Endereço Completo 
RUA DOUTOR BRASIUO VICENTE DE CASTRO, N° 111, SALA 1004 ANDAR 10 ECHO EUROSUSINESS CD CURL, CAMPO COMPRIDO, Cuntba, PR, CEP: 81200526 

Esta cortldão toi omitida automaticamenio cm 29/122025, às 15:45:03 (horário de Brasfia). 
Se Impressa, verificar soa auteniddade no httpsoAvww.empresalacll.pr.gav,br, com o código G.IHFTHUM. Ì 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através da Faie Conosco' (https Jtwww.jemacemer iaLpr.6av.brNrebservicessiucepazltateconouo) no prazo de 30 dias da emíssao deste 
documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás 11:19:30 do dia 29/12/2025, com validade de trinta dias a con 

emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://co ntas.tcu. aov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: Q58Z291225111930 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

arda 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Y 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AIOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
C N PJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

i 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soçiais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na.Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:37:03 do dia 02/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/03/2026. 
Código de controle da certidão: 918E.B6E7.078D.A060 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 038275268-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.96710001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/03/2026 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.gpv.br

P9glee Ide S 
Emitido via Intemet Pública (061111102509:52:21) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ;SÃO :SOSL D,OS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

***• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO *** 

N° 62449/2025 

IMPORTANTE: 1rRESERVA - SE ;O DIREITO DE .A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DIVIDAS 

.POSTÉRiGR̀ME1VTE CONSTÁTADAS;; .I4ESMb REFERENTES Pi PFcRT4p(3S NESTA 
'CERT~DAL)' COMPREENDIDOS. 

•2 A, RESENTE CE&T1DA4 M.

RESENTE CERTIDÃO E' 

RNÉT.¡N •~R$Çü 

fiQ DYA5 

D4:/2 ~ 

. I. 
COI1rtrAR PA DATA 

VËEYI$ICAÇAO DF 

~ . .a ,. +~. e ~_~* ~ .z 
--SÉN'~E.,DAT -ONSTA~DÉBITO TEIBÚTARI0 RELATIVO 
UIN'iE~~~ir te `' ' SCRITA..

CONTItï$úINT~~ CHOLOGIA >; ~GE§T •'~• DADOS .LTDA 

CNPJj 07 ..y.97 :.967.4)0L0195 ~ ~ TNSCRI d MUNICIPAL: 
CPF'• 

BAIRRO: 

ENDEREÇO: - sa7~RLDfiI1~~tA"'=" 35 ~.. 
COMPLEMENTO: ED~ÉtWÉN BLOC 

..... 

ri 
CFDADE,: 5fAO a7D S~ï~pO5 

SITQAÇÁO: ATIVA 

FINALIDADE: DIVERSOS: 

CÔDIGÓ DE•VERI 

PINHAIS 

ESTA CERTIDÃO ODERÁ~s 

~r 

~~ ~...~........,,,,.,~.... . +~. ~, 
. . 

z~a~atr~oBZL1~Io % Lzci Aç~a :IBOBILZÁRIO 

àSÃÓ°Ptïf35~`DÜa EÏNWiYSs OZ •cie dezembro 

A autenticïdade;da:certidão pode ser conferida no site informando o código de verificacão 

7el986d6Ocb1acd293326104deM5eda 

:iti7PiPASSbSDE:4I:wERA,N°;11Ó1 ~TTItO.-:CEF'83030r720<.~FONE::~dl)3381.-68ü0: 
SAÒ JOSÉ:DÓSPINHÀIS-PARANÁ 



AIXA ECONOMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN / CENTRO / SAO JOSE DOS 

PINHAIS / PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Le' 8.036, de 

11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada endontra-se 

em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 

referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 

FGTS. 

Validade:20/12/2025 a 18/01/2026 

Certificação Número: 2025122005061420995484 

Informação obtida em 28/12/202518:52:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 

de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 80438126/2025 

Expedição: 29/12/2025, às 11:16:37 
I'. 

Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data I. 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A dat:Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; oú decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títúlos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Gúvidas e sugestões: cndt@tst.7us.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro- Edilido do Forum -Centro 

SAO JOSE DOS PINHAISIPR - 83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LACE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO 1IANUSIAK SETIM, 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
Falência e Concordata 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-

CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenhá sido tra-

zida á juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartorio, verifi-

quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Docrmento  CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede  Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SAO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que á antece-

dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 26 de Dezembro de 2025 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma digital 
porSIMONE PEREIRA 
LAGE73794015991 

Dados: 2025.1229 
14:06:24-0300' 

e caçao 

Resolução 2132018 - competência para processara julgarpassa a ser do Foro Central De Curitiba/PR.'. 

0C742024-onenta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Cuntiba/P 

EI 

~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edificio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -83005-570 

TITULAR 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

JURAMENTADOS 

CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
Falência e Concordata 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e; arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇAO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juízo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartlirio, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Documento  CNPJ 07.797.967/0001-95 

Sede  Rua ZZAEEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117), CENTRO, 

SAO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 03005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que 
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 26 de Dezembro de 2025 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 

Assinado de forma digital 
por SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados: 2025.1219 
14:06:24-0300' 

Resolução 21312018- competência para processare julgar passa a serdo Foro Central De Cudtiba/PR. 

00742024-orienta a expedição desta certidão também pela Vara Empresarial Regionalizada Curitiba/? 

antece-



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Alvara de Localizacao e Funcionamento 

Identificação 

Razão Social: 

Localização e Funcionamento 

NP TECNOLOGIA E(GESTÃO DEAADOS -.,, {~ 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 ~+~` ~ _ 

`" 

C \ Protocolo: 

Insc. Municipal: 89419 T 5 ` pata de aberturá: 

Localização 

Logradouro. RUA IZABEL A-REDENTORA

Número: 2356 Complemento:  EDIF}LOEWEN SALA 117 f , Insc. lmobt: 

Bairro: CENTRO - , L CEP: 

Lista de Atividades - CNAEICBO  tr '

6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LIÇ NCIÁMENTõDÉPROGRAMAS DFbOMPUTAIjbR NÃO-CUSTOMIZAVEIS 

6204 0100 - CONSULTORIA EM TECNOLO`GkDAJNEORMAÇÁO,ti r.-"-  ~ } 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOfENDH p ~' 

Observação 

Atividade adequada de acordo com a Lei MUri'kipal Complementam 1D?L?016--  w
Proibido ouso da área pública para carga/descarga e,es ioc namento peF'rnanente. 

1. )'L- ti l 3 tUHof  
Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará̀  é_validotenqüant todas  asposturas estiverem em validade 

Loca!  `.~ `-- Situação Emissão Validade 

Corpo de Bombeiros. `"'-  zc <\ Defendo 27/10/21 17/11/26 
1 1 > t r

Ciência  e Responsabilidade  _ ~-~nri_c.• h' -i 
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Réspdnsáb Ì dade do omprésãrio ou responsávei legal pela sociedade, nó qual este declara, sob as 
penas da lei, quo irá observar durante o funcionamento e exercido das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio o demais obrigações constantes nas Legislações Municipais, 
Estaduais e Fodorais. 

PRP2511051230 

10/05/2021 

0910300050056 

83005-010 
i 

I 

A guia para recolhimento da Taxa de Alvará referente a TLL — Taxa de Localização e Funcionamento o TLS — Taxa Licença Saúde encontra-se 
disponível no link: 

f 
https://financas.s]p.pr.gov.br/socioEconomlcoGateway/#/guia 
O vencimento da primeira taxa está programado para 30 dias a partir da liberação do Alvará de Localização e Funcionamento, as taxas de renovação 
lerão seu fato gerador no primeiro dia do cada ano. 

Atenção  ~ 
- Fixar este Alvará em local visivol; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada á seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a~concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade Interferir o sossego público. 

A 
Para consultar a autenticidade deste documento acosse o link: httpJ/alvara.sjp.pr.gov.br 

25 de Novembro de 2025 



N.EGOCIO.S 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO NOSTERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃÕ FEDERAL 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.797.967/0001-95 
com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edil Loewen - Sala 117, Centro —São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimár Barbosa dos 
Reis, portador da Carteira de Identidade n.º 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

São José dos Pinhais, 17 de dezembro Ide 2025. 

RUDIMAR 
('Assinado deformadigital 
pypor RUDIMAR BARBOSA 

BARBOSA DOS 3 5 DOS REls57446024968 

REIS:57446024 68'-0300' 
2026.iu1718:02:35 

RudimarBarbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 413778.1700 

Faz: 413778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de castro, iii 

campo Comprido, Curitiba —PR 

I 
negocíospublicos. com. br 
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NEGÓCIOS 
PÚBLIcoS 

i 
DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loevven - Sala 117, 
i 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu, representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade nÇ° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, nos termos da Súmula Vinculante n° 13 

do Supremo Tribunal Federal, que: não possuo parentes em linha reta ou p colateral, por 

consanguinidade ou afinidade até 3° grau (*), e/ou não sou cônjuge ou compánheiro (a), de 

servidor da Administração Direta ou indireta deste Município, ocupante Vde cargo em 

comissão ou função de confiança e que exerce suas funções na área responsável pela 

presente demanda ou contratação. 

(*) Observações: Parentes em linha reta: pais, avós, bisavós, filho (a), neto (a)~e bisneto (a); 

Parentes em linha colateral: irmão (a), tio (a), sobrinho (a); y 
l

Parentes por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado 

(a), neto (a) do cônjuge, bisneto (a) do cônjuge e sobrinho (a) do cônjuge. 
t 

Autoridade nomeante: Prefeito/superior de Entidade da Administração indireta. y 
i 

São José dos Pinhais, 17 de dezembro de 2025. 
Gfy Assinado de forma digital por I 

RUDIMAR BARBOSA ARUDIMMBARBOSADOS 
DOS REIS:5744602496á oias744so24ºs& 

¡p Da fc s:l&25.12.171&0451 -0300 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Te!.: 413778.1700 
Fax: 413778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasíllo Vicente áe Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba —PR 

Y 

negoci ospublicos.com.br 

Í 



29101/25, 15:30 SINTEGRAIPR - Consulta Pública ao Cadastro 

SINTEGRA 
 `.. 

Consulta Pública ao Cadastro do
Estado do Paraná 

IDENTIFICAÇÃO 
Cadastro atualizado até 

a data da consulta 

Data/Hora Host 
CELEPAR
29101/2025-15:30:30 

CNPJ: 

Nome Empresarial: 

07.797.967/0001-95 Inscrição 
Estadual: 90547068-01 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA IZABELA REDENTORA 
Número: 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SL 117 
Bairro: CENTRO 
Município: SAO JOSE DOS PINHAIS UF: PR 
CEP: 83.005-010 Telefone: (41)3778-1700 
E-mail: WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

Início das Atividades: 
Situação Atual: 
Situação Cadastral: 
Regime Tributário: 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): 

5813100- EDICAO DE REVISTAS 
5822101 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
JORNAIS DIARIOS V 
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811500- EDICAO DE LIVROS 
5821200 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
LIVROS 
5823900 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
REVISTAS 
5829800 - EDICAO INTEGRADAA IMPRESSAO DE 
CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS 
6204000 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 
5812301 - EDICAO DE JORNAIS DIARIOS 
01/2011 tl

HABILITADO - DESDE 01/2011 I 
ATIVO - DESDE 01/2011 
REGIME NORMAL! NORMAL- DIA 12 DO MES+1 

aiores~mfórmaç§gs,clique,ágüï 

I 
OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em Informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Nãó valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tdbutàda derivada de operações com ele ajustadas. 

Consultar novo contribuinte do Paraná 
Acessar cadastro de outros Estados 

vrrAv.scRegra.tazenda.pcgov.br/smtegra/ 1/1 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

inscrição .Municipal 
identificação 

Inscrição Municipal 89419
Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTAO DE'DADOS•LTD 

Fantasia: NP TECNOL'fOGIÁ~ t/f r -•
CPF/CNPJ: 07.797.96710001=95f, Lr-' 

Data de Abertura: 10105!2021 
Situação: Ativa Y` t s"tit 

- 
Natureza Juddica: SOCIEDADEEMPRESARIA LIMITADA 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL,, ,13ED ORA: 
Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 ~ 

elemento: EDIT L`OE{p1EN SALA 117 

Lista de Atividades - CNAE/CBO  - ____________ 

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS/ _ t~ 
5821-2100 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DELiVzJ2OS s ,c Y`` 
5823-9100 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSztO DE REVISTAS'~' 
5829-8100 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPESSAÓ DE'ÇADASrRQS, LISTAS E OUTROS-PRODUTOS GRÁFICOS 
8599-6199 - OUTRAS ATIVIDADES DE`EIVSI(V I NÃ,Ó ESPÉCIFIÇÁDÁS ANTER1OR_MENTE 
6201-5101 - DESENVOLVIMENTO DE-P_ROGRAMAS'DE COMPUTADOR SOB-ENCOMENDA 
5811-5100 - EDIÇÃO DE LIVROS U 
6203-1100 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS 
6204-0100 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8230-0101 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

~ 

Para consultar a autenticidade deste documento acesso o link: httpi/aNara.sJp.pr.gov.br 
31 de Janeiro de 2025 

~ 

r 
f 
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t 
ABES -ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

CERTIFICA 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o n° 90547068-01, com sede R. Izábei a 
Redentora, n°2356 — Edf. Loewen, Sala 117— Centro - CEP: 83.005-010 - São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o n° 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 

~Í 

1) 1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a ínica 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizáda a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCA DE 
PREÇOS destinado à a prestar os serviços relativos a esse programa. 

li 
2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 

características técnicas: 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

i 
Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no desenvolvimento e na instrúção 
das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etapa preparatória da 
licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de 
referência, realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando uma 
atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores. 

I 

Alcance

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo. 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesreladonamento@abes.org.br  liwww.abes.org.br 

Av. Ibirapuera -2907-  8º Andar 6 Cj 811- Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029-200 

Telefone: + 5511 2161-2833 
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ABE 
associação 
brasileira das 
empresas de 
software 

continuação da certidão den° 250819/44.059 — página 2 de 9 

Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor —já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição — pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Bai co de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 

Abranqéncia

Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para coSulta. 

a) Preços de entes públicos 940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 
para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividadek Tal 
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. f4 

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisá de 
Custos e Indices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento,de 

dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 

compatível com a exigência da nova Lei n°14.133/21, que inclui a base nacional de notas 

fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 

Brasil digitãl, 
menos desigual 

abe srelaclonamento@abes.org.br  I www.abes.or¢.br

At Ibirapuera-2907-8º Andar - Ci 811- Moema 

So Paulo -SP --CEP: 04029- 200 

Telefone: + 5511 2161-2833 
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ABE 
associação 
brasileira das 
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continuação da certidão de n°250819/44.059 — página 3 de 9 

e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a "cesta" que conterá os preços, a partir da qual se 
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação dieta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabeleëendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços tercelrizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do "carona", sendo extremamente útil à realização das finalidú des 
administrativas. 

Comparativo de preços 

o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes. 

Seleção de Leoislacão 

Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo, ser 
IN7312020, IN6512021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parámetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação. 

Y 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  I www.abes.org.br

Av. Ibirapuera -2907-8°  Andar Ci 811- Moema 
São Paulo - SP ã CEP: 04029-200 

Telefone: + 5511 2161-2833 
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Painel de Negociações 

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, "tendo em vista a 
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação". (BRASIL, 
Tribunal de Contas da União, Acórdão n° 2637/2015-Plenário, Rel. Min. Bruno Dantas, 
Sessão de 21 out. 2015, Informação de voto, item 16). O Painel de Negociações do Banco 
de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as informações necessárias• para 
melhorar a sua performance enquanto negociador e, consequentemente, aumentar as 
chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro passa a ocupar posição privilegiada 
na negociação, dispondo de informações como: histórico de licitações que venceu e 
participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações, margem máxima 
e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao fornecedor. 

Justificativa para a metodologia utilizada 

As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Se propondo a seguir a regra da 
IN no 73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita 
a justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência á atuação administrativa. 

Motor inteligente de busca 

Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. V 

Emissão de alertas para sequrança do usuário 

Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e li na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangúlo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. t 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  I www.abes.org•br

Au. Ibirapuera -2907-89  Andar - Cj 811- Moema 

5ão Paulo - SP - CEP: 04029- 200 

Telefone: +55111 2161-2833 
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Relatório de mapa de fornecedores em Excel 

Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 

Relatórios com o link direto da ata da licitação 

Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção "DETALHAMENTO" irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. l' 

Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 

O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final4mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar "EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO" em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 

Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc 

Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opçãó de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. [ 

Módulo para especificação de objetos 

O módulo "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.br  I www.abes.org.br

Av. Ibirapuera-2907-8ºAndar- Cj 811- Moema 
So Paulo - SP - CEP: 04029- 200 
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Permite criar usuários fase interna 

Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários nd sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo "TERMO DE REFERENCIA" e em seguida 
"i-NOVO", e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo "ESPECIFICAÇAO TÉCNICA" e "TERMO DE REFERENCIA". 

Confecção de Termo de Referência 

O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
— Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a poss bilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. p 

Mentoria

Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizadds sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher' data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponib lizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesqúisa de 
preços. 

Permite confiquracão dos IPs autorizados 

É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa. 

Permite inclusão de assinatura diqital nos relatórios 

Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 

Brasil digital, 
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Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 

Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 

Permite compartilhar cotação com outros usuários 

Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com Idemais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 

a. 
Histórico de vendas do fornecedor V 

Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 1 

Sugestão de preços 

Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. l 

Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros : 1tes 
públicos 

A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualjzação ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 

Permite cadastrar equipe de atuação 

Nas configurações em "aba relatórios", é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no inicio do documento. 
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Gestão de contrato 

Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultadperiodo 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompánhar a 
produtividade da equipe.

Permite cadastrar itens recorrentes e cateqorizar 

Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é ¡ ossivel 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possibiidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 

Permite incluir códiqo interno do item na cotação 

É possível incluir a informação de código no item, via botão "+NOVO" ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. G 
Permite unir as cotações 

Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 9 

Integração especificações técnicas, TR. cotação 

É possivel importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. h 

Lotes na cotação 

Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o procésso e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. V
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Importação de Itens 

Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 

Gerenciamento de Módulos 

Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as 
que utiliza no sistema. 

Cotação via API 

de Excel que podem ser 

nções 

Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens &preços 
selecionados via API. u 

3) que o programa para computador BANCO DE PREÇOS está registrado no 11NP1 —
Instituto Nacional de Propriedade Industrial sob BR512020000345-1 com certificado 
expedido em 01/02/2022. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 19 de agosto de 2025. 

Assinado digitaimente por. 
MANOELANTONIO DOS SANTOS 
CPF: 677.162708-00 
Certificado emitido por AC VALID RFB v5 
Data: 26/08/202515:14:00-03:00 

~  
:#! 
, r . Cff9iPo,MS I ~r; i

ABES -ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 

Brasil digital, 
menos desigual 

abesrelacionamento@abes.org.bF  I www.abes.org.br
Av. ibirapuera-2907-8º Andar - Cj811- Moema 

São Paulo - SP - CEP: 04029- 200 
Teiefone:,+ 5511 2161-2833 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

M
A

N
O

E
L 

A
N

TO
N

IO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//p
or

ta
l.d

ig
lfo

rt
e.

co
m

.h
r/

va
lld

at
e/

K
X

Y
7K

-V
Z

Z
V

A
-S

N
F

Z
II-

N
D

B
D

S
 



MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: KXY7K-VZZYA-SNF2U-NDBgS 

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

V MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF 677.162.708-00) em 26/08/202515:14 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://portal.digiforte.com.br/validate/KXY7K-VZZYA-SN F2U-NDBDS 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo

P 

e informe 

o código de validação: 

https://portal.digiforte.com.br/validate 
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ASSOCIAÇÃO COMERCIAL.. DD PARANÁ 

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE 

A Associação Comercial do Paraná - ACP, inscrita no CNPJ 76.583.004!0001-01. Declara, para os 
devidos fins de direito e em conformidade com documentos constantes em seu arquivo, que: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, localizada na Rua Izabel a Redentora, 
2356— Edif. Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, e registrada como associada da Associação 
Comercial do Paraná sob o n° 00045733. / 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Rudimar Barbosa dos Reis, inscrito(a) no CPF sob o n° 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos n 
ó 

desenvolvimento e 
=r .~~

na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, especialmente à etápa preparatóra da 
# 

licitação, amparando-a no tocante a especificação do objeto, elaboração do termo de ¢ iefe¡~énnci cia_ 
realização da pesquisa de preço e negociação de preços, possibilitando umas atuação `connluunnta 
padronizada e eficiente entre os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 
• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com 1.185 fontes; apresenta p~eço&de* ~1 X500 s tes 
de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado. 6 fontes de Preços de tabelas complementares única 
ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 aestados sileiros de .
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;Módulo exclusivo de cotação direta co fornecedor,
sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedoressom emissão de 
relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração 
Pública; Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais ef~finais prnr_ º 
de todos os licitantes; Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de lercceirizaçao Única 
base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimosj44f££fanos,única yque~, 

{ ~ ~i,Jiiffi aços. t 
co nforme if 

apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta preços; preços,  t, 

instruções normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação /automática de índices ;de':1 

atualização de preços como IPCAlIGP-M entre outros, Apresenta histórico comercial de preços praticados~;~ 
em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de preços não esttâ dentro dos 
parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; Módulo para elaboração de especificações 
de objetas (termo de referência), sem limite de usuários; Consulta de atas ientençnçoe~sde registro de„ 
preços vigentes; Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto 
possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, co seguido aduçââo dekpreços 
maior economia para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preço á s ent atendimento 'as 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de OR CÓDEX parã verificação ^da 
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta:
• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objecto CATJJIA CATAS R, Data` ,
Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fomecedor, Pregão, Órgão, Modaliddj I~Qr uan lade,Mátepaiss 
ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP, pesquis r irrage Possibilitando 
visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 'Pesquisa srstêmlca que atende 

e rèuço t rmRR i a 7 a ra20~ 
aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 14.133/21 art. 23 mstniçoes ormativa 73l202D ,é 
65/2021 entre outras orientações de órgãos de controle. 

r r r 

• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação 2 e {fornecedores a sua região ' 
5 j i º.~Rii r ~F ~ert~ra~ 

~~,,,, 
participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial os reços prebcados para 

~ 4 A 55N rS~C # 3dS.SGé 
o governo. t 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de cor etição entre EPP ME para 
determinado material ou serviço em sua região. 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços dë , ercemzação baseado no tipo de 
serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a ca çao e é l são de cotação e 

geração de relatório. 
• Termo .de Referência . funcionalidade rque . •ossibilita a 

cG3i2d%óe3 f35sb4 

_ ~ çriaan - ç édi áo e exclúsão sde fer,md 
„w.r i ' :r 7•
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Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de especificações técnicas 
além da edição e geração do modelo do documento. 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de relatórios 
de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema disponibiliza 
assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os itens já,existentes no banco 
de dados do sistema. 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da pesquisa por CNPJ 
ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o histórico de 
preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de descontos, propostas° 
vencedoras e negociações realizadas. / 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de Registró de 
Preços. 

• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema sem ter`q q
buscar em seus respectivos websites externamente. J 
• Assinatura eletrõnica, criação de assinatura digital, permitindo o uso em situações que yre' uerém 
assinatura de um documento específico ou criação de um documento para assinatura k / 

w t'
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos agendamehtos4de= 

m Fr aaaa n a e 
treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos com lives e «cursos sdbre= 
pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com fundamento no art. 74, incisó Irjrla" eiálV4ir133/21 ? 'bbTti 
validade em todo território nacional até 15 de agosto de 2026. Para os,, dew os9ffins de direito 
esclarecemos que: 
a) A emissão deste atestado baseia-se exclusivamente nas informações, 
apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA; 
b) Para sua emissão, a empresa solicitante apresentou os documentos/lisM 
encontram devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná —ACPI 

I 
I. Atos constitutivos da empresa; 
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quãh 
responsabilidade, bem como sobre a utilização do presente; 
Ill. Certificado de Registro de Programa de Computador - Processo N°: BR51202OOQ0345 
PREÇOS f

BecJóS 

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA 
Supervisora de Processos - SEPROC/SCPC 
AC? -Associação Comercial do Paraná 

assume 

Çürì0bâ;â 5"de;~gostp;ae;2(12 



Histórico do Documento 
Este histórico é exclusivo do documento número: #27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a01 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https:llentidRrle üpç of hr/verificador. 

r 

LI
27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a01 

Painel de Assinaturas 
Assinaturas com validade jurídica conforme MP 2.200-2101, Art. 10o, §2. 

e 

MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA; CPF 031.476.079-25; 

E-MAIL magalli.oliveira@acp.org.br; IP 189.112.224.209; 

Assinou o documento como validador(a). Assinado com certificado 

digital do tipo: A3. 

Localização compartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude -

25,429656 e longitude -49,267898; Link da localização: 
https://www.google.comimaps?q=-25.429658'Yc2C-49.267898; 

Assinou em:19/08/2025 às 09:48:32 

Horário em Brasília 

CHAVE SITA-256 DO DOCUMENTO OR[GINÂL T710437604573b76a07bce5e2hebdl T ltì=t8 í!95iï17Rd03c'J2hr3e0F503.3%bb) 

CHAVE ÚNICA DO DOCUMENTO #27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a 01 



Histórico do Documento 
Este histórico é exclusivo do documento número: #27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a01 

Autenticídade deste documento poderá ser verificada em bftp9 //entidarfr- crpn inf hr/verificador. 

Responsável Descrição IP 

OPERADOR EXTERNO Inclusão de Contrato/Documento 179.177.58.15 

13/081202513:56:36 Descrição: Atestado de Exclusividade 

OPERADOR EXTERNO Documento Enviado para Revisão. 179.177.58.15 

13/08/2025 13:56:38 

SOPHUS BUSINESS Envio de E-mail para MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA e- 179.177.58.15 

13108/2025 13:56:39 mail magallí.oliveira@acp.org.br. 

SOPHUS BUSINESS Envio de E-mail para LUCIANA GONCALVES DE QUADROS e-mail 179.177.58.15 

13/081202513:50:39 luciana.quadros@acp.org.br. 

LUCIANA GONCALVES DE Geração de boleto. Número do boleto 2281418, valor R$ 600,00 e 189.112.224.209 

14108/22516:48:45 vencimento 22/0312025. 

MAGALLI MARIA DE CASTRO Documento Revisado. 189.112.224.209 

15/08/2025 14:24:49 

MAGALLI MARIA DE CASTRO Envio do boleto para observador (não assinante), nome RUDIMAR 189.112.224.209 

15!087202514:24:51 BARBOSA DOS REIS, e-mail'cadastro@gelicprime.com.br. 

MAGALLI MARIA DE CASTRO Visualização de boleto. Número do boleto 2281418. valor R$ 600,00; e 189.112.224.209 

15/08/2025 16:35:37 

SOPHUS BUSINESS 

19/06/2025 08:20:03 

vencimento 2210812025. ' 

Envio de notificação por e-mail para MAGALLI MARIA DE CASTRO 
DE OLIVEIRA e-mail magalli.oliveíra@acp.org.br. 

MAGALLI MARIA DE CASTRO MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA; GPF 031.476.079-25; 189.112.224.209 

19/08(2025 0948:32 E-MAIL magalli.oliveira@acp.org.br; IP 189.112.224.209; 
Assinou o documento como validador(a). Assinado com certificado 
digital do tipo: A3. 

Localização compartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude -
25,429658 e longitude -49,267898; Link da localização: 
https://www.google.com/maps?q=-25.429658%2C-49.267898 ; 

CHAVE SUA-256 I)O DOCUMENTO ORIGINAI. 1710437604573b76af7bce5e2behdl. i0íl48095fd?8d03e92bi3e0f55033966b0 

CHAVE ÚNICA. DO DOCUMENTO /#27ead7ac6372d96e3705eb4b I7c03a01 
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Histórico do Documento 
Este histódco é exclusivo do documento número: #27ead7ac6372d96e3705eb4b47c03a01 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em https:llentidade.scpc.int.br/vPríficador. 

Responsável Descrição 
MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA; CPF 031.476.079-25: 
E-MAIL magalli.oliveira©acp.org.br; IR 189.112.224.209; 
Assinou o documento como validador(a). Assinado com certificado 
digital do tipo: A3. 

SOPHUS BUSINESS 
19108/2026  09:48:32 

Localização compartilhada pelo dispositivo do signatário: Latitude -
25,429658 e longitude -49,267898; Link da localização: 
https:I/www.google.comímaps?q=-25.429658%2C-49.267898 ; 

., .v.,.,P• ; 
s

b 
~ 

saPH u,S.. .::~ 
rECsvoLa~.~•._~; ,►'`. 

..~~,. ,: 
9;rr ~ :~tt%~• 

IP 

Documento assinado por todos os participantes. 189.112.224.209 

C:IIAVE SI-IA-256 I)O DOCUMENTO  ORIGINAI, 1710437604573b76aL?bcc5c2bebd110048095íc178d03e92b13c01550339Gôb0 
CHAVE ÚNICA DO DL)CUi`fENTO t?27ead7ac63 72d96c3705eb4b47c03a01 



MUNICIPIO DE SAO JOAO DO MANTENINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DO MANTENINHA 

I. 
I' 

- - - - CEP: - CNPJ: 22.705.248/0001-90 Tel: 33324211221=,ax: Site: 

Autorização de Empenho 
N° 000002/2026 511/2026 

Secretaria SEC MUN DE ÀDMINISTRAÇAO Processo 000075/2025 

Origem Inexigibilidade N°00002712025 Contrato 000085/2025 

Dotação, 00202222.0412220032.007.3390390000015000000000 ,Ficha-Fónte 00041-15000000000 

Fornecedor " NP TECNOLOGIA E:GESTAO DE DADOS LTDA CNPJ 07.797967/0001-95 

Endereça RUA IZABEL A REDENTORA, 2356 - CENTRO - SAO JOSE. DOS 
PINHAIS -PR-CEP:83005010 .. 

Telefone 
, 

4133010325 

Item Lote Especi0cação Unidade Quarít/dade Marca Unitário Valor Total 

00001 00001 
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFIWARE/SISTEMA 
ONLINE BANCO DE PREÇOS, COM ACESSO VIA WEB A 1 I 

17.375,000 

0 
17.375,00 

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s): 

LOCAÇAQ-DELICENÇA'pEUSO:DESOFTWAREISISTEMAONLINE BANCO.DEPREÇOS"COMACESSOVIAWEB~GONTENDOBASE.~+~*3, 
d , w§ q v3i C a 

® 
~ tig. • w~ # fi, „a +~ x ~ , i$ 

DEAADOS COM DS,PREÇOS- PRATICADOS P.ELAADMINISTRAÇÃO PUBLICA,RESULTANTESjDELICRAÇÕESADJIIDICADAS E~~ aa~: ,.... 
HOMDLC'1GADAS ÌNCLOINDOSÚPÓRiE7ECNÌCQ¿ATUA~CIZ 

Prazo de Entrega/Execução: 0 dia(s) Condição de Pagamento: 

Fornecedor: 

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em / / . Prazo de Entrega: Pagamento: 

Almoxarifado: 

Recebi(emos) os (tens Constantes Desta Autorização de Fomeimento e/ou Ordem de Serviço Em, / / 

111 



EI aía d"y.t~na~ uw 
ti®idRL[tlsII8Ç.80FR48NcBR8 
'dQúOVeRlcFetiBlHr 1 \ TE50URONACIDNAL 

Data e hora da cònsulta: 11/09/2025 16:53 

Nota de Empenho 

usuano: ---.voo.ao i---
Impressão Completa 

rUG Emitente 
Código Nome 
160745 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 

CNPJ Endereço 
54.639.977/0001-82 ST MILITAR URBANO AV DUQUE DE CAXIAS S/N BLOCO G 2° ANDAR. 

Município UF Telefone 
BRASILIA DF (61)3415-6218/(61)3415-6567. 

Moeda 
REAL - (R$) 
CEP 
70630-901 

Ano Tipo Número 
2025 NE 73 

Célula Orçamentária 

~Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
1 232014 1000000000 339040 

111111

UGR 
160035 

Plano Interno 
K3SCDSSRACI 

_ _. .- ---- - ^- -- 'I- -  T ' —` ata de E m 
11/09/2025 Ordinário 64202.004446/2025.86 - 

Favorecido 

0 
17.375,00 

Código 
07.797.967/0001-95 NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Endereço 

IZABEL A REDENTORA 2356 ED.LOEWEN- CENTRO 
Municipio OF Telefone 

SAO JOSE DOS PINHAIS PR 

Nome 

CEP 

83005-010 

Amparo Legal 

Código Modalidade de Licitação 
167 INEXIGIBILIDADE 
Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso 

Lei 14.133/2021 74 I 
Alínea 

Descrição 
2025NC403199 DE 11 SET 25 DO DCT UASG 160035 - PARA ATENDER A CONTRATACAO PAINEL DE BANCO 
DE PREGOS. 
Local da Entrega 

Informação Complementar 

Sistema de Origem 
SIAFI-STN 

Versão 
002 

Data/Hora 
11/09/2025 16:53:14 

Operação 

Alteração 1 de 2 



~aistams lntaglado 
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dd{ioYNInGFaderat 

Nota de Empenho 

I \ TESOUNONACIONAL 

Data e hora da consulta: 11/09/2025 16:53 
Usúário: ***438961** 

Impressão Completa 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa Total da Lista 

339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI 17.375,00 

Sú6ëlëmentãiA6="LOCACAOD -SOF-TWARE3~'' 

Seq. Descrição 
001 PARA ATENDER A CONTRATACAO PAINEL DE BANCO DE PRECOS. 

_. # .. 

Valor do Item 
17.375,00 

I 
Dãfã=° ~Opërãção, ~ "` n uanttilaüe Vãla~= ' nd~t'io~ t ú. YãioY- ofãl _ "P ° ~ 
$$xVa,;N: Fxbw tl...Mn& ~wwfrta kt-ram~ . &wh:^W F. _. t~Meul ~ ., 

11/09/2025 Inclusão 1,00000 17.375,0000 17.375,00 

Assinaturas 

Ordenadorde Despesa 

LUCIANO DIAS PEREIRA 
***.549.671** 
11/09/2025 16:53:14 

Responsável pela Nota de Empenho 
GEIZE ALVES DE SOUZA 
***.438.961-** 
11/09/2025 16:43:47 

Versão 
002 

Data/Hora Operação 

11/09/202516:53:14 Alteração ) 2 de 2 



FUNDO REEQ. CORPO DE BOMB. MIL. DE BARRA VELHA 
Execução Orçamentada 

Nota de Empenho - Assinatura Digital 
Codigo Cliente: 13086 Ano da Loa: 2025 Listar Lançamentos: O Ano Empenho: 2025 Empenho -

Empenho: 172 Subempenho - Empenho: 0 

Pá9 1 / 1 

Credor: 7927185- NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Endereço: RUA ISABEL A. REDENTORA -2.356 Edif. CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Loewen Sala 117 

Cidade: São José dos Pinhais, PR Telefone: (94) 10301-0325 

Número: 172/2025 
Espécie: Global 

Data Emissão: 03/12/2025 

Ordem Compra: 175-000/2025 

Referência: 301 
Órgão: 22 Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar - FUMREBOM 

Unidade: 001 Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar- FUMREBOM 

Funcional: 0006.0182.0011 MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Ação: 2068 Manutenção Atividades FUMREBOM 

Elemento: 333g000000000000 Aplicações diretas 

Subelemento: 3339040070000000 Comunicação de dados 

Vínculo: 175970000001 Recursos Ordinários-Entidades 

Dotação Inicial: 700.000,00 Empenhado Anter.: 633.719,66 

Suplementado: 110.000,00 Valor deste Empenho: 17.375,00 

Anulado (-): 100.000,00 Total (B): 651.094,66 

Total (A): 710.000,00 Saldo (A- B): 58.905,34 

Processo Licitação: 1/2025 Data do Proc iso: 14/11/2025 
Modalidade: Inexigibilidade Número do Contrato: 010/2025 

Número do Processo: 6 Contrato Aditivo: 

Autorizamos o fornecimento dos materiais/serviços obedecidas as condições e especificações constantes desta Nota de Empenho. 

Devidamente autorizada pela seguinte ordem de compra. 

Ordem de Compra: 175 - 000/2025 

Valor deste Empenho: 17.375,00 

Histórico 

Contratação de Licença de Acesso Anual (12 meses) ao software de pesquisa e gestão de preços "Banco de Preços", na Versão 

Plus + Painel de Negociações, para suprir as necessidades da 3a Companhia de Bombeiros Militar de Bana Velha/SC. 

Contrato nº 010/2025 

Fica empenhada a Importância de: R$ 17.375,00 

[ DEZESSETE MIL E TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS] 

Assinado eletmnicaménte. por: 
IULLANA SIEDSCHLAG 
103.288.819-96 

salada 03/12202516:06:40 
cam 

AumeWra mºltaravanwda w"i c.rdficedo digital aio icP. 
ar.sn. 

Assinado eletronicamente por Assinado eletronicamente por: 
JIANETE MARIA ^` p,n 4. RAFAEL MANOEL JOSE 
BERNARDO:798672609I0 030.824.429-00 

do 798:672.609-10 assolado 04')12/2025 10:49:42 
vd 03/12/2025 17.52:2a e'av6nicamema 

Aaseeture digita, avançada corn cartificedo digital rio ICP. 
are eº. 

IPM Sistemas Ltda 
Atenda.Net- WEO ¢2013.01 

Identificador W5073120233048-BCTNUJBOYFP-7- FiNlido por. JULIANA SIEDSCHLAG 03/I 2/202516:06:36-03:00 



G 
NEGOCIOS 
PÚBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edit Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 156 da Lei n°14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 

situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

São José dos Pinhais, 17 de dezembro de 2025. 

RUDIMAR 
Assinado de forma digital 
por RUDIMAR BARBOSA 

BARBOSA DOS oos REI5:57446024968 

REI5:5744602 68 Dadoo 2026.12.17 
¡ 18:03:04-03'00' 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel: 413778.1700 

Fax: 413778.1767 

falecom@negoclospublicos.com.br 

R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba —PR 

negociospublicos.co m. br 



NEGÓCIOS 
PÜB:LICOS 

DEÇLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loéwen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de séu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidadé n.° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que não foi 

declarada INIDÓNEA para licitar ou contratar com, a Administração Pública, nos termos do 

inciso IV do artigo 156 da Lei n°14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual 

situação quanto a capacidade jurídica e técnica de regularidade fiscal e idoneidade 

econômico-financeira. 

São José dos Pinhais, 17de dezembro de2025. 

RUDIMAR 
Assinado de forma digital 
por RUDIMAR BARBOSA 

BARBOSA DOS ooSREl5:57446024968 

REIS:57446024968 ii a.5 2025.12.17 
¡/ 18:03:04-0300' 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 413778.1700 

Faz: 413778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasíiio Vicente de Castro, 111 

Campo Comprido, Curitiba —PR 

negociospublicos cant br 



NEGÓCIOS 
PUBLICOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, 

Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidadé' n ° 4.086.763-5, 

SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados. 

São José dos Pinhais, 17 de dezembro de 2025. 

RUDIMAR 
BARBOSA DOS 

Assinado de fora digital por 
RUDIMAR BARBOSA DOS 

E1557446024968 
—Daï]ãS 2025.12.1718:0335 

REIS:574460249r68 o3oor

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 
Negócios Públicos 

Tel.: 413778.1700 

Fax: 413778.1767 

falecom@ negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasilio Vicènte de Castro, 111 

Campo Comprid ', Curitiba —PR 

negociospu bi icos.com.br 



Consórcio Público interfederativo de Saúde da AMREC - CISAMREC 
ARARANGUA•BAENEARI0ARR0R}D0SItYA-BAtNEARioGAIV0TA-BA(tiEARf0RDA0•C0CAi.D0SUL CRfCíIJYA~ 
EP,Y0•IÇARA•JACINT0iU+CHADo•LadIR0YElI.EA-YARA0MA-MU RO Y0RR00AFUYAÇA•Y0RR0GRANDE- 

h`WAYENEZA-ORtEAIIS PASODET~iRES PRAIAORANOE-SANTARDSAOOSUI.- 
SAo,~AD DOSUL• ~4tÓP0lls•S0Yl~~10-Tü[9ÉD0SUL•TREUI~-TURV0•uRUSSANGA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

® sus 

AC3SSC

~ 
FECAM 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da AMREC - CISAMREC, inscrito no 

CNPJ n° 13.791.88510001-36 com sede em Avenida Santos Dumont, n° 1980, bairro São 

Luiz, CEP 88.803-200, telefone (48) 3045-3192, cidade de Criciúma/SC, atesta que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA, inscrita no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN 

SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos 

Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual pára acesso ao sistema 
i 

Banco de Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Criciúma, 03 de fevereiro de 2025. 

ROQUE Assinado de forma 
digital por ROQUE 

SALVAN:4406A SALVAN:44061056972 
--~Dàdôs: 2025.02.03 

)y 
7 L  ROA `E SALQ%~►F 1 -03'00' 

Diretor Executivo do CISAMREC 

Av. Santos Dumont, 1980 -- sala 01A Térreo e Superior - Bairro São Luiz - 88.803-200 -
Criciúma (SC) - Fone: 3045-3192 -, CNPJ: 13.791.885/0001-36 — CNES: 7363443 -

cisamrect cisamrec. sc. gov.br 



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO 
Criado pela Lei N°5.905 de 12/07/1973 

Instalado pela Portaria Coten N' 001/1975 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO, com 

sede em Cuiabá/MT, na Rua dos Lirios, 363, Jardim Cuiabá, Cep: 78.043-122 inscrita 

no CNPJ/MF sob n.° 08.336.841/0001-86, Processo n.° 37/2023, Pregão Eletrônico n.° 

07/2023, UASG: 925798, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, estabelecida na R IZABEL A 

REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, telefone 

(41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, executa o serviço de 

assinatura anual para acesso ao sistema Banco de Preços — Ferramenta dei pesquisas e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos 

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone comercial ou 

tecnicamente. 

Cuiabá-MT, 18 de dezembro de 2024 

D&umento anhndo digitalmente 

i.. p.. acw APmAM°REIIUPELFR-
a. Y °rta.gti4e /101616-c298d9N 

Vprirqueern M[ps://valiEaràtSgey.Cr 

Elemarcia Paiva Moreira Rezer 
Mat. 023/1999 

Responsável do Setor de Licitação 
Coren-MT 

If 

Endereço: 
Rua dos Lírios, n° 363 Bairro Jardim Cuiabá 
CEP 78.043-122 Cuiabá -MT 

Redes: 
www coren-mt.gov br / @coremnt 



ti~ 1 r1 larul Iunirillal d1 
ADMINISTRAÇÃO 
CUMPRAS I; LICI`I`AÇOES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA DE 
ROLIM DE MOURA 

9EKACOL 

A Prefeitura Municipal, com sede em Rolim de Moura/RO, na Av; João 

Pessoa n° 4476 inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.394.80510001-1.8 Telefone 69-

3442-3100, atesta que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967!0001-95, estabelecida ná R IZABEL A 

REDENTORA, 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, Centro, CEP: 83.005-010, 

telefone (41) 3778-1700, cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, 

executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistéma Banco de 

Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a 

desabone comercial ou tecnicamente. 

Rolim de Moura, 12 de fevéreiro de 2025. 

t 
. r • Nitzo R i eira ~ 

Secretário Municipal de Ad •' •ra• e Licitação - SEMACOL 
r 

Secretaria de Adm 1 istração 4 

Enderepe Al Jcão Pessoa n 4478 - CEP 78 9 -o3 Rohm oe M0J 3 RendCn a (69) 3442-a 1D0 wva tuarder -jra ro SS+ 

CamScanner 
Digítitt do com CamScanner 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PARECER JURÍDICO ï 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

- Direito Administrativo. Inexigibilidade de 

Licitação. serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização. Art. 74, Inciso III, da Lei n. 

14.133/2021. 

Trata-se de procedimento de processo administrativo que visa a 

contratação direta, que visa à Contratação de empresa, especializada na 

prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online 

do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 

pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, 

para a Câmara Municipal de Serrinha/BA, por meio de Inexigibilidade de 

Licitação, fundamentada no art. 74 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto 

Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro de 2025, que regulamenta a Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos 

administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, Estado 

da Bahia. 

Foram encaminhados e analisados os seguintes documentos: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) JUSTIFICATIVA PARA AUSENCIA DE ET? 

c) AUTORIZAÇÃO 

d) TERMO DE REFERÊNCIA 

e) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, 

tive acesso à portaria de designação do agente de contra 

apoio; 

É o relatório. 

; JÜRÌDíG 

ação e equipe de 

Inicialmente, cabe destacar que este exame deve se ater sob o 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

C:NP.I 1 i 347 4DR/fff11-97 F-mail nmserrinharhhntmail com 

I 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo 

conveniência ou na oportunidade dos atos 

imiscuir-se na 

praticados péla Administração 

Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente administrativos 

da entidade e/ou técnico de outras áreas do conhecimento.. 

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, importa 

esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de licitação encontra-

se fundamentado no Artigo 74, inciso III, da Lei n. 14.133/2021, nos 

seguintes termos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

Assim, a legislação prevê que é inexigível a licitação quando 

a competição se verificar inviável para atendimento do interesse público. 

Nas situações assim consideradas, a convocação de interessados 

para formular propostas é inútil, pois não existem ofertantes que atendam 

a necessidade da Administração. A hipótese de inexigibilidade especificada 

no art. 74 da Nova Lei de Licitações já estava prevista no art. 25 da Lei 

n. 8666/93 e sobre a matéria, esse já era o entendimento de Joel de Menezes 

Niebuhr, in Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública: 

"A inexigibilidade prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 

n° 8.666/93 dirige-se aos contratos administrativos 

celebrados com pessoas que detenham técnica própria, que 

dispõem com exclusividade o objeto que a Administração Pública 

pretende. Nessa linha, se só elas dispõem do objeto, não há 

o que se licitar, delineando-se a inviabilidade de competição 

- porque não há competidores - e, por ilação, a 

inexigibilidade." 

Sobre o tema da determinação do objeto a ser contratado, Marçal 

Justen Filho in Comentários á Lei de Licitações e Contratações 

Administrativas, Edição 2021, p. 963, afirma que: 
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"A decisão de contratar tem de ser antecedida de verificações 

acerca das diferentes soluções técnico-científicas 

disponíveis para atender ao interesse sob tutela estatal. 

Essa atividade administrativa prévia deverá conduzir à 

seleção de uma das alternativas como a melhor. 

A melhor alternativa deve ser avaliada não apenas sob o 

enfoque de critérios técnicos, mas também econômicos. Deve 

estabelecer-se uma relação entre os ben£ícios qualitativos 

que serão obtidos e os possíveis encargos [financeiros com que 

o Estado arcará. Nada impede que a melhor solução técnica 

seja afastada em face das limitações orçamentárias. Ou seja, 

o dever de considerar vantagens e encargos existe mesmo na 

fase interna da atividade administrativa, quando a 

Administração cogita de escolher entre dïversas alternativas 

para satisfazer suas necessidades." 

Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa nestes 

autos, é a de inexigibilidade de licitação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, notadamente na 

empresa especializada na prestação de serviços de pesquise 

Contratação de 

e comparação de 

preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados 

pela administração pública referente aos resultado de licitação 

adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de SerLinha/BA. 

Conforme doutrina de Marçal Justen Filho, a notória 

especialização decorre do reconhecimento da qualificação por parte da 

comunidade profissional, sendo traduzida por elementos formais, tais como 

a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-gradação, a atuação, 

experiência profissional naquelas atividades especializadas, o 

desenvolvimento produtivo e exitoso de serviços similares em outras 

oportunidades, a autoria de obras técnicas e/ou acadêmicas, a obtenção de 

láureas, a organização de equipe técnica e assim por diante 

Ainda nesse sentido, conforme leciona o professor Jorge Ulisses 

Jacoby Fernandes, o reconhecimento da notoriedade só preVisa alcançar os 

profissionais que se dedicam a determinada atividade, sendo absolutamente 

dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa dão especializada 

incentiva. 

Desse modo, entende-se que a contratação direta sob fundamento 

do Art. 74, inciso III, poderá ocorrer ainda que exista mais de um 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261 
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profissional ou empresa, notoriamente especializados no objeto de interesse 

da Administração. 

Isto porque, seu pressuposto, em verdade, não.é a existência de 

apenas um prestador de serviços no mercado; mas sim, a impossibilidade de 

estabelecer critérios objetivos de julgamento que viabilizem a escolha de 

um ou de outro, diante do atributo da notória especialização. 

Deste modo, entendemos restar configurada a inviabilidade de 

competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 14.133%2021, bem como, a 

i 

hipótese prevista no inciso III, demonstrando a adequação da contratação 

direta por inexigibilidade de licitação. 

Ante o exposto, restrito aos aspectos juridico-formais da 

matéria, verificado que todo o procedimento adotado no Processo 

Administrativo 010/2026, se apresenta condizente com o que prevê a Lei 

14.133/2021 e o Decreto Legislativo n° 001/2025, opino pela continuidade 

do procedimento de contratação da empresa NP TECNOLOGIA.E GESTAO DE DADOS 

LTDA, por se tratar de hipótese de "Inexigibilidade de Licitação", nos 

termos do caput do art. 74, inciso III, da Lei n.° 14.133/21. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 09 de janeiro de 2026. 

ul arneiro Ba o 
Pr curador Juridico 

OAB/BA 16.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2026` 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO p 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos na lei 14.133/2021, e, tendo em vista o conteúdo do 
presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria jurídica desta Câmara Municipal, que 
emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 008/2026 a referente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pesquisa e comparação de preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS' com base nos preços 
praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, 
para a Câmara Municipal de Serrinha/BA, em favor de: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, sediada na Rua Izabel A Redentóra, 2356, Edif Loewen 
- Sala 117, Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, tendo como fundamento o art. ART. 74 DA 
LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. I 

Serrinha-BA, 12/01/2026 

Alezandred4i41ã A"ráúgo Júnior 
Presidente dttâmara unicipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2026, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "BANCO 

DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de 

licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de Serrinha/BA, em favor de: NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.79796710001-95, sediada na 

Rua Izabel A Redentora, 2356, Edil Loewen - Sala 117, Centro — São José dos Pmhais/PR, CEP: 83.005-

010, Valor Total: R$ 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos). Convoca-se para assinar 

o contrato nos ternos da Lei 14.133/21. G 

Serrinha-BA, 12/01/2026 

Alexandre I áicrh a o Júnior 
Presidente da Câmara unicipal 

Almmndm Lima Araújo dúnIor 
presidente 
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CONTRATO N°. 010/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na 

AV. MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRIM IA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste 

ato representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, 

inscrito no CPF n ° . 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE 

CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 

inscrito no CNPJ n° 07.797.967/0001-95 com sede na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edif Loewen 

- SaIa 117, Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.° 

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, estabelecem no presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n °  14.133/21 e Decreto Legislativo n° 

001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÕES N° 008/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

r 
... - r'.f-~ 

Con 1.1 
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 

sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 

pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal 

de Serrinha/BA. 

1.2 A 
execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com às condições oferecidas na Proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 010/2025, que integra este instrumento e demais anexos, que fazem parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

2.1 Este 

Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2025 cujo a Proposta faz parte 

deste instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.2 PA 

RAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 

e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

. ._;-. . `~srt~~9~~#~~~'i!'~í~~.f•~:s~6 ~'~¢~i 9~~9~~3?'G~A(,G,~~.~~~#.r~~~~~~~~1l:" ..~~N',~ ~ ~ ..~:.!.: .~ , ':}:~ "...,.a. : 

3.1 O 
presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 
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4.1.1 O 
presente contrato tem valor global de R$ 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta 

centavos), inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 

execução. 

4.1.2 

pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 

pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 

1622-5, conta 464-2. 

4.1.3 O 
atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das 

senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação 

do citado débito pela Contratante. 

4.1.4 Quan 

do da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

O 

~ 
5.1 O 
prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) ano contado a partir da liberação de senha 

e acesso ao Banco de Preços. 

5.2 As 

partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 

se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, 

da Lei n°14.133/2021 

5.3 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

As 

consignados no 
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5301 - CAMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.39.00 -- Outros Serviços 
de Terceiros — Pessoa Juridica 

1.500.0000 

s~ V~ 4'" •F %a ai e ~ P~1~'" +, k . ,..,` 
e~ .r. -{`'~~ j. .., ,.. . 

..

7.1.1 

mpanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1,2 Efet 

ivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

7.1.3 Pres 

tar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto do presente pacto. 

7.1.4 Co 
municar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 

objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

7.1.5 Zela 

r pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 

terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7.1.6 Noti 

ficar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7,1,7 For 

necer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

7,2 DA 

CONTRATADA 

7.2.1 Exe 

cutar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratado, 

assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 

7,2,2 Res 

ponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.2.3 Man 

ter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7,2,4 Res 

ponsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 

pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE 

ou a terceiros. 

7.2.5 Man 

ter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-maus, 

o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 

7.2.6 Noti 
ficar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3 FO 

RMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1 A 

funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 

Aco 
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ã Comercial da CONTRATADA, a qual é pane Jndissuctável e Integrame deste msu umemo 

contratual. 

8.1 
mete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) 
causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4°, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

N) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras 

emitido pelo setor competente; 

(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Co 

Der 

9.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 /7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

antes do prazo estipulado para tanto. I. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

11.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha-BA, 13 de janeiro de 2026. 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

CÃMARA MUNICIPAL IDE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRA1T4j 
er°g adigital por NP 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 1r{NOLOCJAEGESTAODE DADOS 

DADOS LTDk0779796700019i≥Wa77º7º670001ºs 
// Dados: 2026.01.1415:47N3-0300' 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0010/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando o cumprimenta dos requisitos previstas na lei 14.133/2021, e, tendo em vista ó conteúdo do 
presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da assessoria jurídica desta Câmara Municipal, que 
emitiu parecer favorável, AUTORIZO A CONTRATAÇAO MEDIANTE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇAO 008/2026 a referente a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
pesquisa e comparação de preços no sistema online do `BANCO DE PREÇOS" com base nos preços 
praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, 
para a Câmara Municipal de SerrinhaBA, em favor de: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°07.797.967/0001-95, sediada na Rua babel A Redentora, 2356 Edif Loewen 
- Sala 117, Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, tendo como fundamento o art. ART. 74 DA 
LEI FEDERAL 14.133/2021. Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao.contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

Serrinha-BA, 12/01/2026 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Prººideote da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 008/2026 

EXTRATO DE RATIFICAÇAO 

O Presidente da Câmara Municipal de SerrinhaBA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 

conferidas, resolve: RATIFICAR, nos tenros do ar t. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N° 008/2026, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do "BANCO 

DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de 

licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de SerrinbaBA, em favor de: NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita ao CNN sob n° 07.797.967/0001-95, sediada na 

Rua babel A Redentora, 2356, Edil Loewen - Sala 117, Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-

010, Valor Total: R$ 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos). Convoca-se para assinar 

o contrato nos termos da Lei 14.133/21. I 

Serrinha-BA, 12/01/2026 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO N°. 010/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINIA-BA E A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na 

AV. MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste 

ato representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LTIA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, 

inscrito no CPF n°. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETF. 

CARNEIRO, 52, CASA, VAQUEJADA, SL•RRLNHA/BA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 
inscrito no CNN n°07.797.967/0001-95 com sede na Rua Isabel A Redentora, 2356, Edif Loewen 

- Sala 117, Centro — São José dos Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos Reis, portador da Carteira de Identidade n.°

4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.° 574.460.249-68, estabelecem no presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n" 14.133/21 e Decreto Legislativo n" 
001/2025 de 13 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na INEXIGIBH.IDADE DE 
LICITAÇÕES N" 008/2025, e consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

~L"'AU$iJI,A;P.RiM.FtRA-ÁO~t1BJETO~fnrt;~92.IEtIJ:~', . .,.a;"~^;~.~_ 
1.1 
tratação de empresa espocializadana prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no 
sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 
pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal 

de SerrinhaBA. 
1.2 A 

execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com às condições oferecidas na Proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 010/2025, que integra este instrumento e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

Con 

~(';1;`AUS1.~t1+SF,~ilrTNpA=V~NCUI~Â~`AU3G LE41ISG't~4~iUr:`t1AEICÂVEL'-:Ctú~"92~'Tf'~>ITII 
2.1 Este 
Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 o qual originou o 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO N°008/2025 cujo a Proposta faz parte 

deste instrumento, que independente de transcrição integra este instnnnento. 
2.2 PA 

RAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos. 

rI'ÁI1SÜI:A`TERCE'<RA "`RF,GtM1~-~1~,'°EXI~~[TG'~Ei~(arx92~-TI,2 °" ' ~>' 
3.1 O 

presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço parcelado de acordo com a 

necessidade da administração, conforme proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos 

do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025, que independente de transição integra este 

instrumento. 
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CrAUSUI Ar;QUARTA' , t DO G PREÇO E A5, coNnrçÕEs DE . PAGAY1ENTO 'OS 
CZ217'.ItIOS'~3A7 A`IASEPRIODIÇIi?ADÉAO i2TÁJUSTtY1GÏ1tNTU7lF~PREÇOS, ÓS 
ÇRITÊRTQS. DE: ATUA]dZAÇAOMONFTARTAENTRÉADATABOÁDT PLEMENTO 
~ 

N... .3 r IJf  
`.~  fÀSUDRIGACÕESIEÁDO.EFETIVÕ. PAGAMENTO (a 92,-V,ot~T),.. .;~<< ?.r,f... . ,,. 

4.1.1 O 

presente contrato tem valor global de PS 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta 
centavos), inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua 
execução. 

4.1.2 O 
pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 
1622-5, conta 464-2, 
4.I.3 O 
atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio dns 
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação 
do citado débito pela Contratante. 
4.1.4 Quan 
do da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 
valor devido deverá ser acrescido de ahrali7ação fmanceira e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros demora calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

1=' (TX/ 100) 
365 

EM = Ix N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros demora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

rà 
5.1 
prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) ano contado a partir da liberação de senha 
e acesso ao Banco de Preços. 
5.2 

9 :Iqit . 
O 

As 

partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo a ele, onde 
se observem as regras previstas na legislação contratual especifica sobre o assunto, assim como 

prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos do artigo 107, 
da Lei n° 14.133/2021 

L SLilk'{3UJNTA :DoTACAQ.OïtCAMENTr ItIA(arL°;92rYiIil : . ,Iv 
5.3 As 
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Municfpio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

r:= <'."1rvmAlaEEi Ii?ICAÇAOFitNCIOM1tA13.' ='s:; ~:.ELUhtENCO•DZ≤DESPESA r> 1?Oh^rE DE" 
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:(ãéiÇAAIFv7'ÁRi~ 1 ,.,:;„ 1'RüGtt;~PìÁ17CA!<iTtVtDADE , > . 
5301 -CÂMARA 

MUiVICTPAT. 
01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO IDOS 

snRVTÇOs DA CAVARA 

rv 

3.3.9.0.39.00 — Outros Serviços 
' Rf cïn ão 

do Tercciros —Pessoa Iuridica 
í'S00.0000 

~1~~;fJSiil~tl~'S~XT~r='4?i3btCGA~(~ES~DCfCgNxR~1,'I?`,ti1~T1~{árf:9Z;K~."-k)re~tY} = 
7.1.1 
mpanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7,1,2 Efet 

ivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 
7.1.3 Pres 

tar quaisquer esclarecimentos quc venham a scr formalmcntc solicitados pela CONTRATADA, 
pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4 Co 
municar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do 
objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 
7.1.5 Zela 

r pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 
terceiros, scm prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6 Noti 
ficar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7,1,7 For 
necer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 
7.2 

CONTRATADA 

7.2.1 

curar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto contratada, 
assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2 Res 
ponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
7.2.3 Man 
ter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições dc habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2,4 Res 
ponsabilizar-sc civil, administrativa e pcnalmcnto, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 
pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE 
ou a terceiros. 
7.2.5 Man 
ter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as 
solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens elctrónicas/e-mails, 
o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6 Nod 
ficar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 
7,3 FO 
RMA DE UTILIZAÇÃO 
7.3.1 A 
funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 

Aco 

DA 

Exe 
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Comerem[ ea Cur lRKMDA, a qual e pane mdtssoclavel e tmegrari 

contratual. 

8.1 Co 

mete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a) Der 

causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrata; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. Soda Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

II) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 

f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4°, da Lei); 
Ill) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrata, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30% (Trintapor cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de compras 

emitido pelo setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimeato irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
8.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capuz e parágrafos do 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1 O contato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso 
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antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rcadequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

.I~AUSUTA;DIüCI~iAy-=-DOS:CttSQ5~()34f15.S[)S (art:;92. tiIl.,s r u: ~ ~~; :'~: 
10.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e 
prineipios gerais dos contratos. 

AGI.~AUSÚLATtÉCI~I;P,R1hTL~II~tÃ..-„liLTERA~GüFS;._r-.. , ,. 
11.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, dc 2021. 
11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

f `i 
q 

12.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha/BA, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 
12.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Serrinha•BA, 13 de janeiro de 2026. 

TESTF.MUNIiAS 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

GAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADO 
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EXTRATO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2026 

FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 74, INCISO III, DA LEI FEDERAL 14.133/2021. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINRASBA 

CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNN sob n° 

07.797.967/0001-95. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 

preços no sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 

pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, para a Câmara Municipal de 

SerrinhaBA. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 53.01 -CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE/PROJETO 01.031.00111.001 -MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

ELEMENTO 3.3.9.0.39.00— Outros Serviços de Terceiros 
FONTE 1.500.0000.00 

DO PREÇO: ES 5.520,50 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta centavos) 

DATA ASSINATURA: 13 de janeiro de 2026. 

VIGÉNCIA: até dia 31 de dezembro de 2026. 

Serrinha-BA, 13 de janeiro de 2026.. 

Alexandre Areújo dor 
Presidente UI Câmara M° Icipal 
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